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LEI ORDINÁRIA N° 2.474, DE OS DE NOVEMBRO DE 2.010.

Acrescenta o Parágrafo Único ao Artigo 104, da Lei
Complementar Municipal nO 2.040 de 17 de dezembro de

2002.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

GUAíRA, VEREADOR JOSÉ RENATO TAVARES, NO
USO DAS ATRIBUICÕES LEGAIS QUE LHE SÃO

CONFERIDAS, E NA FORMA DO � 6° DO ARTIGO SO

DA LEI ORGÂNICA DO MUNiCípIO DE GUAíRA,

PROMULGA A SEGUINTE LEI.

Art. 1 ° - Fica acrescentado ao artigo 104 da Lei Complementar Municipal nO

2.040 de 17 de dezembro de 2002, Parágrafo Único com a seguinte redação:

Ãrt.

104 .
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Parágrafo Único - Será elaborado mensalmente, para cada servidor,

relatório de serviços extraordinários, pagos por meio de Horas Extras,

especificando-se o nome do servidor, o cargo que ocupa, o número de Horas

Extras a serem pagas no mês e a data e o horário de cada Hora Extra

realizada; sendo que uma cópia deste relatório, assinada pelo chefe do setor

e pelo responsável pelo departamento de pessoal, deverá ser entregue ao

servidor até o quinto dia útil do mês subsequente aos trabalhos

extraordinários realizados.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guaíra, 05 de novembro de 2.010.
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Municipal de Guaíra, na data supra.


